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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO5I2O23 - PMJC
PROCESSO ADMIN]STRATIVO NO OO5I2O23

tNExtctBtLtDADE DE ltctraçÂo No oo2/2023

CONTRATO PARA A ASSINATURA PARA
ACESSO AOS SERVIÇOS DO SISTEMA BANCO
DE PREÇOS, FERRAMENTA DE PESQUISA E
coMPARAÇÃo DE PREÇos PRATTcADoS
PELA ADMTNTSTRAÇÃo púeLrcn PARA
ATENDER AS NECESSIDADES PREFEITURA
oe .loÂo cosrA/pr. euE ENTRE sr FTRMAM
o uuurcípro oe loÃo cosrA, E A EMpRESA
NP TECNOLOG]A E GESTÃo DE DADoS LTDA,
NA FoRMA ABArxo. FUNDAMENTAçÃo
LEGAL: LEI No 8.666/93.

CONTRATANTE: MUNICíP|O Oe lOÂO COSTA/PI, situado na Praça Centrat,
s/n, Centro, Cidade de Joáo Costa/Pl, CEP: 64.765-000 inscrita no CNPJ sob
o n. 01.612.580/0001-30 neste ato representado poÍ seu Prefeito Municipal,
Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG: 746.784
SSP/PI, inscrito no CPF no 259.282.'lo3-1o.

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, iNSCTitA NO

CNPJ no 07.797.96710001-95, com sede na Rua lzabel S. Redentora, no

2356, Ed. Loewen - Sala 117, Centro, Cidade de São José dos Pinhaies/PR,
CEP: 83.005-010. Representado neste ato pelo seu Sócio Administrador, Sr.
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador do RG: 4.086.763-5, inscrito no
CPF no 574.460.249-68.

ven ida
Prefeitu ra de João Costa

'lo de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - Pl.
CNPJ: 0161 2580/0001 -30
Telefone (89) 3486-01 22

E-mail: . " :.
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O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si
ajustado o presentê contrato para assinatura para acesso aos serviços do
sistema Banco de Preços, ferramenta de pesquisa e comparaçáo de preços
praticados pela Administraçáo pública para atender as necessidades
Prefeitura de João Costa/Pl, regulado pelos preceitos de direito público,
especialmente pela Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-
Ihes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e
condiçÕes

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto para a ContrataÇâo de Assinatura para
acesso aos serviços do sistema Banco de Preços, ferramenta de pesquisa e
comparaçáo de preços praticados pela Administração pública para atender as
necessidades Prefeitura de Joáo Costa/Pl, conforme especificaçôes e
constantes da lnexigibilidade de Licitaçáo n.o 00212023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAçÃO DIRETA

Os serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de inexigibilidade dê
licitaçâo no 00212023, Processo Administrativo n. 00512023, conforme a
aulotizaçâo da autoridadê competente, e de acordo com o disposto na Lei n.o

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos seráo decididos pela Administraçáo Contratante,
aplicando-se o que dispôe a Lei no 8.666/93, suas alteraçÕes e demais
preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

oao

ven ida
Prefeitura de João Costa

1o de Janeiro, s,lno. - Centro - 64.765-000 - João Costa - Pl.
CNPJ: 01612580/0001 -30
Telefone (89) 3486-01 22

E-mail-. y ef e t i! r all. u n:cl pa I l aea c: sl.3 Oqfir a r I ccill
EEO
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O FORNECIMENTO DO OBJETO SERA DE FORMA IMEDIATA, e será
formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissáo de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar,
conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666, de 1993.

cr-Áusule eurNrA - Do pREços E DAs coNDrçôEs Do PAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor êstimado de R$
10.504,00 (dez mil e quinhentos e quatro reais), conforme os pÍeços
conslantes na proposta vencedora constante do Processo cle lnexigibilidade
no 00212023.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.

peRÁenafO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias
contados da apresentação da nota fiscal/fatura.

plnÁGRaf O SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para
pagamento, náo haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentaçáo da
cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de
atualização do valor devido.

pAnÁenefo TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRATADA enquanto for pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçáo
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

cLÁusuLA sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
lnformamos que as despesas seráo efetuadas com os seguintes recursos:
ôneÃo: oz
UNIDADE:02
SUB UNIDADE:02
PROGRAMA: 04.1 22.OO27 .20 1 0. 0000
ELEMENTO: 3.3.90.39
FONTE: 500

EEO
Prefeitura de João Costa

venida 10 de Janeiro, s/no. - centro - 64.765-000 - João costa - Pl.
CNPJ: 0161 2580/0001 -30
Telefone (89) 3486-01 22

E-mail reíeituramunici al oaocosta mâil comAc@p.nhê ..5 .édê. sdinêl

EDf S S&lÂrS
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cr-Áusule sÉrrua- DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:
| - emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assínada pela autoridade
competente;
ll - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste
Contrato;
ll I - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor
Administrativo Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cr-Áusule orrAvA - DAS oBRrcAçôEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:
l- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;
ll - entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem
de serviços, no prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a
necessidade e conveniência da AdministraÉo;
lll - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as
especificaçôes constantes do Processo Licitatório, lnexigibilidade de
Licitaçâo no _12023;
lV - Prestar suporte técnico ilimitado por whatsapp, chat online, e-mail,
telefone e videoconferência, de segunda-feira a quinta-feira entre 8:30h e
17:30h e sexta-feira entre 8:30h e 16:30h pelo peííodo dê validede da
licênça, a contar da data de instalaçâo do Software;
V - As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho
do objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da
documentação que o acompanha;
Vl - A Contratada prestará a Contratante, treinamento ilimitado aos
servidores designados paÍa operar o sistema, visando o regular
funcionamento do "software" com a obtençáo dos resultados para os quais foi
desenvolvido, bem como disponibilizar versôes e realeses atualizados do
software durante o perÍodo da contrataçáo;

Prefeitura dê João Costa
vênida 'lo de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - pl.qEo 
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Vll - A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software'
através de login e senha autenticado no site www. bancode orecos. com. br.
com validade de 12 (doze) meses;
Vlll - A Contratada deverá fornecer Manual de Utilizaçáo da ferramenta;
lX - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação
exlgidas na licitação.
X - Íornecer ao CONTRATANTE todas as inÍormaçóes solicitadas acerca do
objeto deste contrato;

cLÁusuLA NoNA - DOS CASOS DE EXTTNçÃO

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos
motivos dispostos na da Lei n.o 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA DtvuLAÇÃo

O ato que autoriza a contrataçáo ou Extrato de contrato do presente Contrato
será publicado em sítio oficial eletrônico

Estê contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinâtura,
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de
acordo com a conveniência deste Município.

cLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente
designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçáo de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçÕes pertinentes a essa
atribuiçáo.

Prefeitura de João Costa
venida 1o de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - pl.qEo 
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PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores,
êm tempo hábil para a adoção das medidâs conveniêntes, a situação que
demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos
de assessoramento jurídico ê de controle interno da Administração, que
deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
ADMINISTRATIVAS

A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das cominaçoes legais cabíveis, à
multa de mora, graduados de acordo com a gravidade da infraçáo,
obedecidos os seguintes limites máximos;
l- 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa da
adjudicatária em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data
da sua convocâção
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre
o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço náo realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em
casos fortuitos ou motivos cle força maior, devidamente justificaclos pela
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas seráo descontadas de
pagamentos porventura devidos ou cobradâs judícialmente.

Prefeitura dê João Costa
vênida 1o de Janeiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - Pl.qno "+Y.';"?:',1"11'j33:,j;33
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PARÁGRAFO QUARTO- Antes da aplicaçáo de qualquer penalidade, será
garantido à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE, cabem os recursos dispostos na lei n. 8666/93'

CLÁUSULA QUINTA. DA VINCULAçÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente

contrato, a lnexigibilidade de Licitaçáo n.o 00212023, bem como à proposta

firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo
Licitatório e sáo partes integrantes e complementares deste Contrato,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí, da Justiça
Comum, para dirimir as questôes derivadas deste Contrato. E por estarem de
acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em

três vias, assinam âs partês abaixo.

ITE-lg9-T--.--- ffiâ#f*f"#.ff Joáo Costa l Pl, 25 de janeiro de 2023.
oLrvsRA2se282103t0 d- 

Il#'i?àa9!:g*i:ffrÉ{*ffiffiffi*''
MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA - PI NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS

JOsÉ NETO DE OLIVEIRA LTDA
Prefeito Municipal RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Contretâdâ

CPF PF:
oÚs. 3 6 2. 17_<- 6S

Õ

EÍIr
Prefeitura de João Costa

venida 1o de Janeiro, s/n'. - Centro - 64-765-000 - João Costa - Pl.
CNPJ: 0'161 2580/0001 -30
TelêÍone (89) 3486-0122

ÀMpõnhê .6 rcd8 e.i!É!

@ joaoco;ta.d.gov.tr opraÍêiturid€ioaocortà BprefeiErôd.ioaoroía !!preêituramunl(iprldejoào.dà
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PPiEFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA-PI
EXTRÂTO DO CONTRATO

Inexigibiüdade n. OO2|2O23 . Contratmte: O Município de João Costa - PI. Contatado: NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, iNSCÍitA NO CNPJ NO 07.797.967i000I.95.

ObJAO: CONTRATEçÀO ON ÀSSINATURA PARA ACESSO AOS SERVIÇOS DO SISTEMA

BANCO DE PREÇOS, FERRAMENTA DE PESQUSA E COMPARAÇAO DE PREÇOS

PRATICADOS PELA ADMIMS1P,,,qçÃO PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

PREFEITURÂ pE fOÃO COSTA/PI. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 10.5u,00. Assinatura:

30/0y2023.

João Costa (PI), 3 I de janeiro, 2023

Prefeito Municipal

a
Prefeitura de

N

Prefeitura de João Costa
venida 1o dê Janêiro, s/no. - Centro - 64.765-000 - João Costa - Pl.

CNPJ: 01612580/000í -30
Têlefone (89) 3486-01 22@Ílo

E-marl osla mail.com

!i
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